
MINISTÉRIO DA ECONOMIA
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

PRESIDENCIA 
Rua Mayrink Veiga, 9 - Centro , Rio  de Janeiro /RJ, CEP 20090-910

Telefone: (21) 3037-4000

Ofício SEI nº  36�/2019/PR /INPI
 
A Sua Excelência o Senhor
CARLOS ALEXANDRE DA COSTA
Secretário Especial de Produtividade, Emprego e Competitividade
Ministério da Economia
Esplanada dos Ministérios, Bloco J
Brasília – DF
CEP 70053-900
 

Assunto:  Expediente do INPI nos dias 01 e 06/03/2019

 

Senhor Secretário Especial,
1.Ao cumprimentá-lo cordialmente, informamos que com a finalidade de preservar a

integridade física das pessoas e do patrimônio público, em virtude das atividades programadas para o
Carnaval 2019,  e a consequente interdição de vias públicas, face à movimentação de blocos
carnavalescos, vimos solicitar a autorização de Vossa Excelência para que o expediente deste
Instituto, na Cidade do Rio de Janeiro, seja alterado no dia 01 e suspenso no dia 06 de março do
corrente

2 No dia 01 de março (sexta-feira), o expediente seria encerrado as 13h e no dia 06 de
março, quarta-feira de cinzas, não haveria expediente. Os prazos legais, relativos aos referidos  dias
seriam devolvidos, voltando a fluir no dia 07 de março de 2019.

3.Aduzimos, por oportuno, que o Estado e o Município do Rio de Janeiro decretaram
ponto facultativo nas repartições públicas Estaduais e Municipais, conforme Decretos nsº  46.577, de
14 de fevereiro de 2019 e 45.674, de 15 de fevereiro de 2019, respectivamente.

4. Agradecendo pela atenção que Vossa Excelência puder dispensar à presente
solicitação, aguardamos manifestação a respeito.

Respeitosamente,
 
 

Claudio Vilar Furtado
Presidente

 

 

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIO VILAR FURTADO, Presidente, em
25/02/2019, às 15:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.inpi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0081156 e o código CRC 471BBAC4.

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 52402.002452/2019-15 SEI nº 0081156
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De : Loris Baena Cunha Neto <loris.neto@inpi.gov.br>
Assunto : Re: Consulta referente ao expediente de 4ª feira de

cinzas
Para : Ana Paula Gomes Pinto <ana.pinto@inpi.gov.br>,

Júlio César <juliocbr@inpi.gov.br>

Zimbra ana.pinto@inpi.gov.br

Re: Consulta referente ao expediente de 4ª feira de cinzas

Qui, 28 de fev de 2019 15:49
1 anexo

Prezados,

A Procuradoria não identifica hipótese de ilegalidade na decisão de fechamento da
repartição na quarta à tarde, conquanto haja motivação correspondente, o que pode
incluir a segurança do patrimônio público e dos servidores haja vista que o dia é
reconhecidamente perigoso na região onde o INPI está localizado.

Por oportuno, lembro que o INPI adotou igual procedimento na quarta-feira de cinzas do
ano de 2018. 

 
Att.,

Loris
 

 

Em 28/02/2019 14:41, Ana Paula Gomes Pinto escreveu:
 

Prezados, 
Dr. Julio e Dr Lóris,
Por solicitação do Presidente quanto ao Oficio referente às atividades do INPI
durante o carnaval indago-os, conforme despacho em anexo:
 
"Ao Dr. Julio, Diretor de Administração, 
1) razões fundamentadas para manter o procedimento anterior;
2) haverá prejuizo ao atendimento à sociedade / público interessado nos
serviços do INPI;
3) Razãoes de segurança?
4) Formato de compensação;
 
Ao Procurador-Chefe:
há hipotese de ilegalidade na decisão de não abrir na quarta á tarde"
 
Encmainho solicitando resposta.
Agradeço desde já, 
Atencisoamente, 
 
 
 
 
Ana Paula Gomes Pinto

 Chefe de Gabinete da Presidência
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Instituto Nacional da Propriedade Industrial – INPI
 Tel.: +55 (21) 3037-4000

 

De: "luciana alves" <luciana.alves@colaborador.inpi.gov.br>
 Para: "Ana Paula Gomes Pinto" <ana.pinto@inpi.gov.br>

 Enviadas: Quinta-feira, 28 de fevereiro de 2019 12:44:28
 Assunto: Doc's Digitalizados

  
Prezada Chefe,
 
Em anexo, documentos digitalizados.
 
Respeitosamente,
 

Luciana Alves
Secretária da Presidência

 Instituto Nacional da Propriedade Industrial – INPI
 Tel.: (21)  3037-4335 Fax (21)3037-3398
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De : Julio Cesar C B R Moreira <juliocbr@inpi.gov.br>
Assunto : RES: Consulta referente ao expediente de 4ª feira de

cinzas
Para : 'Ana Paula Gomes Pinto' <ana.pinto@inpi.gov.br>,

'Loris Baena Cunha Neto' <loris.neto@inpi.gov.br>

Zimbra ana.pinto@inpi.gov.br

RES: Consulta referente ao expediente de 4ª feira de cinzas

Qui, 28 de fev de 2019 17:59

Prezada Chefe de Gabinete,
 
Seguem as respostas à sua solicitação:
 

1-      razões fundamentadas para manter o procedimento anterior;
Observamos que devido à movimentação na região do porto, com bloqueios de rua
e movimentação excessiva de pessoas devido ao festejo há o problema da
segurança do patrimônio publico, problemas relacionados à integridade física dos
servidores bem como a amplificação dos problemas de mobilidade urbana já
existentes na cidade do Rio de Janeiro;

2-      haverá prejuizo ao atendimento à sociedade / público interessado nos serviços do
INPI;
Observamos que não haverá prejuízo do atendimento à sociedade, uma vez que
os prazos serão prorrogados automaticamente para o dia 07 de março.
Adiciionalmente, informo que mais do que 95% dos serviços prestadaos à
sociedade se dão de forma eletrônica, e não haverá descontinuidade doso
mesmos no período.

3-      Razões de segurança?
Sim. Como especificado na resposta acima.

4-      Formato de compensação;
De acordo com o Art 44, parágrafo único da Lei 8.112. A compensação se dará até
o fim do mês de abril de 2019.

 
 
Júlio César Castelo Branco Reis Moreira

 Diretor de Administração • DIRAD 

 Instituto Nacional da Propriedade Industrial – INPI

 Tel.: (21)  3037-3307   |   Cel.: (21)  98388-9951

 
 
De: Ana Paula Gomes Pinto [mailto:ana.pinto@inpi.gov.br] 

 Enviada em: quinta-feira, 28 de fevereiro de 2019 16:44
 Para: Loris Baena Cunha Neto

 Cc: Júlio César
 Assunto: Re: Consulta referente ao expediente de 4ª feira de cinzas

 
Obrigada, Recebido.

Ana Paula Gomes Pinto
 Chefe de Gabinete da Presidência

 Instituto Nacional da Propriedade Industrial – INPI
 Tel.: +55 (21) 3037-4000
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De: "Loris Baena Cunha Neto" <loris.neto@inpi.gov.br>
 Para: "Ana Paula Gomes Pinto" <ana.pinto@inpi.gov.br>, "Júlio César"

<juliocbr@inpi.gov.br>
 Enviadas: Quinta-feira, 28 de fevereiro de 2019 15:49:14

 Assunto: Re: Consulta referente ao expediente de 4ª feira de cinzas
 

Prezados,

A Procuradoria não identifica hipótese de ilegalidade na decisão de fechamento da
repartição na quarta à tarde, conquanto haja motivação correspondente, o que pode
incluir a segurança do patrimônio público e dos servidores haja vista que o dia é
reconhecidamente perigoso na região onde o INPI está localizado.

Por oportuno, lembro que o INPI adotou igual procedimento na quarta-feira de cinzas do
ano de 2018.

Att.,

Loris

 

Em 28/02/2019 14:41, Ana Paula Gomes Pinto escreveu:
Prezados, 
Dr. Julio e Dr Lóris,
Por solicitação do Presidente quanto ao Oficio referente às atividades do INPI
durante o carnaval indago-os, conforme despacho em anexo:
 
"Ao Dr. Julio, Diretor de Administração, 
1) razões fundamentadas para manter o procedimento anterior;
2) haverá prejuizo ao atendimento à sociedade / público interessado nos
serviços do INPI;
3) Razãoes de segurança?
4) Formato de compensação;
 
Ao Procurador-Chefe:
há hipotese de ilegalidade na decisão de não abrir na quarta á tarde"
 
Encmainho solicitando resposta.
Agradeço desde já, 
Atencisoamente, 
 
 
 

Ana Paula Gomes Pinto
 Chefe de Gabinete da Presidência

 Instituto Nacional da Propriedade Industrial – INPI
 Tel.: +55 (21) 3037-4000

 

De: "luciana alves" <luciana.alves@colaborador.inpi.gov.br>
 Para: "Ana Paula Gomes Pinto" <ana.pinto@inpi.gov.br>

 Enviadas: Quinta-feira, 28 de fevereiro de 2019 12:44:28
 Assunto: Doc's Digitalizados
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Prezada Chefe,
 
Em anexo, documentos digitalizados.
 
Respeitosamente,
 

Luciana Alves
Secretária da Presidência

 Instituto Nacional da Propriedade Industrial – INPI
 Tel.: (21)  3037-4335 Fax (21)3037-3398
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

Coordenação  de Comunicação  Social 
Rua Mayrink Veiga, 9 - Centro , Rio  de Janeiro /RJ, CEP 20090-910

Telefone: (21) 3037-3000

DESPACHO 

Ref.
Processo INPI nº  52402.002452/2019-15
Assunto: Divulgação de horário de expediente
 
À Presidência,

  

Senhor Presidente,

 

Em atendimento ao despacho (0084088), realizamos a divulgação no Portal do INPI, na
Intranet do Instituto e por meio do boletim interno INPI Hoje ainda na quinta-feira, 28 de fevereiro,
conforme anexo (0084136). Além disso, reiteramos a divulgação no INPI Hoje no dia 1º  de março
pela manhã, já que a divulgação anterior foi veiculada no fim do dia. 

Respeitosamente,
 
                                                                                                       Marcelo Rutowitsch

Chimento
                                                                                                 Coordenador de

Comunicação Social 
 

Documento assinado eletronicamente por MARCELO RUTOWITSCH CHIMENTO,
Coordenador(a), em 01/03/2019, às 10:03, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.inpi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0084133 e o código CRC 37555358.

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 52402.002452/2019-15 SEI nº 0084133
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01/03/2019 INPI terá alterações no expediente nos dias 1º e 6 de março — Instituto Nacional da Propriedade Industrial

http://www.inpi.gov.br/comunicados/inpi-tera-alteracoes-no-expediente-nos-dias-1o-e-6-de-marco 1/1

Menu

Notícias

INPI terá alterações no expediente nos
dias 1º e 6 de março
por : última modificação 28/02/2019 19h45

Devido aos transtornos ocasionados pelo carnaval, com o
intuito de preservar a integridade física das pessoas e do
patrimônio público, comunicamos que o INPI não
funcionará no Rio de Janeiro após as 13h do dia 1º de
março e não haverá expediente no dia 6 do corrente.

As alterações no funcionamento das unidades regionais
estão sendo informadas caso a caso. 

 para acessar o comunicado sobre alterações nas
regionais de Minas Gerais, Sergipe e Pernambuco.   

Clique aqui
(http://www.inpi.gov.br/unidade-regional/alteracoes-no-
funcionamento-das-regionais-de-mg-se-e-pe-nos-dias-1o-
e-06-03)

Em razão disso, informamos que os prazos legais
vencidos nas referidas datas (1º e 6 de março) prorrogam-
se automaticamente para o dia 7 de março de 2019. Esta
prorrogação é válida para todo o Brasil. 
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01/03/2019 INPI terá alterações no expediente dos dias 1º e 06/03 — Instituto Nacional da Propriedade Industrial

http://intranet.inpi.gov.br/comunicados/inpi-tera-alteracoes-no-expediente-dos-dias-1o-e-06-03 1/1

Menu

Notícias

INPI terá alterações no expediente dos
dias 1º e 06/03
por :  publicado 28/02/2019 19h39 :última modificação
28/02/2019 19h47

Devido aos transtornos causados pelo carnaval, com o
intuito de preservar a integridade física das pessoas e do
patrimônio público, o INPI informa que haverá alterações
no expediente no Rio de Janeiro nos dias 1º e 6 de
março. 

No dia 1º de março, sexta-feira anterior ao carnaval, o
funcionamento do INPI se encerrará às 13h. Após este
horário, o prédio será fechado. A diferença das horas não
cumpridas deverá ser compensada até o fim de abril, pois
o servidor terá de cumprir sua jornada de trabalho diária
registrada na Folha Individual de Frequência (FIF). 

No dia 6 de março, quarta-feira de cinzas, não haverá
expediente. No entanto, as três horas previstas de jornada
de trabalho neste dia deverão ser compensadas até o fim
de abril. 

 As modificações acima se referem apenas ao Rio de
Janeiro. No caso das unidades regionais, havendo
impossibilidade de funcionamento nos dias 1º e 6 de
março, as horas não trabalhadas deverão ser
compensadas até o fim de abril.

Clique aqui para acessar o comunicado sobre 

 e o
outro informe sobre o 

.

devolução
de prazo (http://www.inpi.gov.br/comunicados/inpi-tera-
alteracoes-no-expediente-nos-dias-1o-e-6-de-marco)

expediente em Minas Gerais,
Pernambuco e Sergipe (http://www.inpi.gov.br/unidade-
regional/alteracoes-no-funcionamento-das-regionais-de-
mg-se-e-pe-nos-dias-1o-e-06-03)
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

Coordenação-Geral de Recursos Humanos 
Rua Mayrink Veiga, 9 - Centro , Rio  de Janeiro /RJ, CEP 20090-910

Telefone: (21) 3037-3000

DESPACHO 

Ref.
Processo INPI nº  52402.002452/2019-15
Assunto: Divulgação de horário de expediente
 
À Coordenação de Administração de Recursos Humanos -  COARH
 

Senhora Coordenadora,
 
Tendo em vista o todo o exposto nos autos, submeto o processado para conhecimento e

acompanhamento, tendo em vista tratar-se de matéria afeta à essa unidade.
 

Em 07/03/2019
 
 

Luiz Carlos da Costa Pereira Junior
Chefe do Serviço de Governança de RH - SEGOV

Portaria MDIC nº 167/2017

Documento assinado eletronicamente por LUIZ CARLOS DA COSTA PEREIRA JUNIOR, Analista
de Planejamento, Gestão e Infraestrutura em Propriedade Industrial, em 07/03/2019, às 11:51,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.inpi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0084549 e o código CRC 3AB41687.

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 52402.002452/2019-15 SEI nº 0084549
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

Coordenação  de Administração  de Recursos Humanos 
Rua Mayrink Veiga, 9 - Centro , Rio  de Janeiro /RJ, CEP 20090-910

Telefone: (21) 3037-3000

DESPACHO 

Ref.
Processo INPI nº  52402.002452/2019-15
Assunto: Divulgação de horário de expediente no período do Carnaval 2019
 

À Divisão de Registros Funcionais

 

 

Considerando o exposto nos autos, à DIREF para conhecimento e providências
decorrentes.

 

Rio de Janeiro, 22 de março de 2019.

 

 

Sandra Caseira Cerqueira

Coordenadora da Coordenação de Administração de Recursos Humanos

Portaria MDIC nº 276/16

Documento assinado eletronicamente por SANDRA CASEIRA CERQUEIRA, Coordenador(a), em
22/03/2019, às 14:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.inpi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0091367 e o código CRC BE392771.

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 52402.002452/2019-15 SEI nº 0091367

Despacho COARH 0091367         SEI 52402.002452/2019-15 / pg. 21

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.inpi.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ofício SINDISEP-RJ Nº 08/2019 (0093640)         SEI 52402.002452/2019-15 / pg. 22



Ofício SINDISEP-RJ Nº 08/2019 (0093640)         SEI 52402.002452/2019-15 / pg. 23



Publicação JUSBRASIL (0093643)         SEI 52402.002452/2019-15 / pg. 24



Publicação JUSBRASIL (0093643)         SEI 52402.002452/2019-15 / pg. 25



Decisão TRF 2ª Região (0093650)         SEI 52402.002452/2019-15 / pg. 26



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

Gabinete-PR 
Rua Mayrink Veiga, 9 - Centro , Rio  de Janeiro /RJ, CEP 20090-910

Telefone: (21) 3037-3000

DESPACHO 

Ref.
Processo INPI nº  52402.002452/2019-15
Assunto: Divulgação de horário de expediente
 

À DIRAD,

  

Senhor Diretor de Administração,

 

1. Trata-se de solicitação de reconsideração da decisão que impôs aos servidores a
obrigatoriedade de compensação de horas de trabalho em decorrência do fechamento do edifício sede
deste Instituto no período de Carnaval, encaminhada à Presidência por meio do OFÍCIO SINDISEP-RJ
Nº  08/2019 (0093640), contendo em anexo Publicação JUSBRASIL (0093643) e Decisão do TRF 2ª
Região (0093650), tratando do mesmo tema.
2. Neste contexto, de ordem, solicito manifestação desta Diretoria, previamente a
reconsideração do Senhor Presidente.

 
Ana Paula Gomes Pinto

Chefe de Gabinete do INPI

Documento assinado eletronicamente por ANA PAULA GOMES PINTO, Chefe de Gabinete da
Presidência, em 28/03/2019, às 17:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.inpi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0093661 e o código CRC AA927659.

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 52402.002452/2019-15 SEI nº 0093661
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

Direto ria de Administração  
Rua Mayrink Veiga, 9 - Centro , Rio  de Janeiro /RJ, CEP 20090-910

Telefone: (21) 3037-3000

DESPACHO 

Ref.
Processo INPI nº  52402.002452/2019-15
Assunto: Divulgação de horário de expediente.
 
À Presidência,

  

Senhor Presidente,
 
Trata-se de questão afeita ao expediente do INPI nos dias 01 e 06 de março de 2019.
 
 Conforme contido no documento (0084048) apontamos as razões fundamentadas para o

não funcionamento do Instituto no período especificado.
 
Ademais, observamos que não houve prejuízo do atendimento à sociedade, uma vez que

os prazos foram prorrogados automaticamente para o dia 07 de março, mesmo porque, em sua
essência, os serviços do Instituto são prestados hoje em dia, em sua maioria, na sua forma eletrônica,
dispensando qualquer intervenção presencial dos usuários no Instituto.

 
A questão reside no fato de que o INPI está, conforme preceito legal, determinando que

haja a compensação de horário nos períodos especificados. De acordo com o artigo 44, parágrafo
único da Lei 8.112, as faltas justificadas decorrentes de caso fortuito ou força maior poderão ser
compensadas a critério da chefia imediata, sendo assim consideradas como efetivo exercício.

 
Diante da necessidade então existente, para salvaguarda dos servidores e do patrimônio

público, no cenário apresentado na cidade do Rio de Janeiro, a Administração optou pelo não
funcionamento do Instituto.  No entanto, colocou como imperiosa a necessidade de reposição pelos
servidores das horas não trabalhadas, conforme especificado em Lei.

 
Para o caso em particular, entendo que atuamos de forma preventiva e em benefício de

todos os atores envolvidos. Efetivamente, é nosso entendimento que o trabalho realizado pelo INPI e
a imperiosa necessidade de resposta do próprio Instituto à sociedade quanto ao trabalho que realiza,
apontou como a solução apropriada a solução adotada.

 
Dentro do princípio da razoabilidade e da proporcionalidade agimos dentro do preceito
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legal, suportado em nossa decisão pelo maior benefício que se poderia obter aos envolvidos. O INPI
garante a segurança do servidor e do patrimônio. O custo imposto aos servidores não é
desproporcional, necessário neste momento tendo em vista a situação existente de resposta do Instituto
aos anseios da sociedade com relação aos serviços prestados.

 
Assim sendo, o entendimento da DIRAD, acordado com a Administração do INPI, foi

que a solução proposta foi a mais razoável e equilibrada possível.
 
Conforme apontado em reunião, agimos dentro da legalidade e procurando causar o

menor desconforto possível aos servidores.
 
Quanto às observações jurídicas levantadas entendo que não cabe manifestação desta

Diretoria, nem mesmo consulta à Procuradoria Federal Especializada do INPI.
 
Observo que antes da decisão institucional, conforme correio anexado aos autos

relativos ao assunto, a PFE foi consultada e não viu óbice ao feito.
 
Atenciosamente,
 
Julio Moreira
Diretor de Administração
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR CASTELO BRANCO REIS MOREIRA,
Diretor(a) de Administração, em 09/04/2019, às 14:44, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.inpi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0094944 e o código CRC C28F3098.

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 52402.002452/2019-15 SEI nº 0094944
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

Gabinete-PR 
Rua Mayrink Veiga, 9 - Centro , Rio  de Janeiro /RJ, CEP 20090-910

Telefone: (21) 3037-3000

DESPACHO 

Ref.
Processo INPI nº  52402.002452/2019-15

Assunto: Obrigatoriedade de compensação das horas de trabalho em decorrência do fechamento
do INPI no período de Carnaval
 

À Procuradoria Federal Especializada,
 

Senhor Procurador-Chefe,
 

1. Trata-se de solicitação de reconsideração da decisão que impôs aos servidores a
obrigatoriedade de compensação das horas de trabalho em decorrência do fechamento do edifício
sede deste Instituto no período de Carnaval, encaminhada à Presidência por meio do OFÍCIO
SINDISEP-RJ Nº  02/2019 (0093640), contendo em anexo Publicação JUSBRASIL (0093643) e
Decisão do TRF 2ª Região (0093650), tratando do mesmo tema.
2. Atendendo ao solicitado por meio do Despacho GAB (0093661), a DIRAD manifestou-
se no sentido da manutenção da decisão de compensação e observou que, conforme correio anexado
aos autos relativo ao assunto, a PFE foi consultada e não viu óbice ao feito (0094944).
3. Considerando que o E-mail resposta PFE (0084041) refere-se apenas à legalidade da
decisão, mas não à questão da compensação de horas, de ordem, encaminho os autos à PFE para
manifestação sobre este item, previamente a análise do pedido de reconsideração do Senhor
Presidente.

 
Ana Paula Gomes Pinto

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por ANA PAULA GOMES PINTO, Chefe de Gabinete da
Presidência, em 15/04/2019, às 15:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.inpi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0100209 e o código CRC A392D800.

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 52402.002452/2019-15 SEI nº 0100209
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

Gabinete-PR 
Rua Mayrink Veiga, 9 - Centro , Rio  de Janeiro /RJ, CEP 20090-910

Telefone: (21) 3037-3000

DESPACHO 

Ref.
Processo INPI nº  52402.002452/2019-15
Assunto: Solicitação de resposta ao Ofício SINDISEP-RJ nº  08/2019
 

À Procuradoria Federal Especializada-PFE,

  

Senhor Procurador-Chefe
 

1. De ordem, procedi a reabertura do presente processo para inclusão do Ofício
SINDISEP-RJ nº  12 (0108022), que solicita resposta ao ofício SINDISEP-RJ nº  08/2019 (0093640),
o qual questiona a obrigatoriedade de compensação das horas de trabalho em decorrência do
fechamento do INPI no período do Carnaval.
2. À PFE, para prosseguimento.

 
Ana Paula Gomes Pinto

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por ANA PAULA GOMES PINTO, Chefe de Gabinete da
Presidência, em 06/05/2019, às 14:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.inpi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0108026 e o código CRC 1997FD2A.

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 52402.002452/2019-15 SEI nº 0108026
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE
INDUSTRIAL
GABINETE

 
DESPACHO n. 00022/2019/PROCGAB/PFE-INPI/PGF/AGU

 
NUP: 52402.002452/2019-15
INTERESSADOS: INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI
ASSUNTOS: JORNADA DE TRABALHO

 
 
 

1. Trata-se de solicitação de reconsideração da decisão da Presidência do INPI relativa à
exegese do parágrafo único do art. 44 da Lei nº 8.112, de 1990.

 
2. Preliminarmente, ressalta-se que esta PFE/INPI manifestou-se em data pretérita acerca do
tema por intermédio de resposta ao correio eletrônico encaminhado pelo Gabinete da Presidência do
INPI. Na ocasião, foi direcionada pergunta específica ao Procurador-Chefe:

 
Prezados, Dr. Júlio e Dr Lóris,
Por solicitação do Presidente quanto ao Oficio referente às atividades do INPI durante o
carnaval indago-os, conforme despacho em anexo:
[...]
Ao Procurador-Chefe: há hipótese de ilegalidade na decisão de não abrir na quarta à tarde.

 
3. Em resposta ao ponto específico encaminhado ao Procurador-Chefe, esta PFE/INPI
apresentou o seguinte esclarecimento:

 
Prezados,
A Procuradoria não identifica hipótese de ilegalidade na decisão de fechamento da
repartição na quarta à tarde, conquanto haja motivação correspondente, o que pode incluir
a segurança do patrimônio público e dos servidores haja vista que o dia é
reconhecidamente perigoso na região onde o INPI está localizado.
Por oportuno, lembro que o INPI adotou igual procedimento na quarta-feira de cinzas do
ano de 2018

 
4. Assim, não houve pronunciamento desta Procuradoria acerca do enquadramento da
situação posta nos preceitos determinados pelo artigo 44, parágrafo único, da Lei 8.112/90, tendo em
vista não ter sido objeto de indagação no correio eletrônico anteriormente mencionado. Em outras
palavras, à Procuradoria não foi indagada questão concernente à compensação de horas não
trabalhadas. Como essa questão não foi submetida à Procuradoria, não houve qualquer resposta nesse
assunto.

 
5. Somente por intermédio do presente processo tal dúvida é encaminhada para avaliação
jurídica acerca do preenchimento dos pressupostos legais para sua configuração.

 
6. O cerne da questão envolve a avaliação quanto à subsunção do caso em tela (decisão
discricionária da Administração) à hipótese prevista no artigo 44 da Lei 8112/90, in verbis:

 
Art. 44.  O servidor perderá:
I - a remuneração dos dias em que faltar ao serviço;
II - a parcela de remuneração diária, proporcional aos atrasos, ausências e saídas
antecipadas, iguais ou superiores a 60 (sessenta) minutos;
III - metade da remuneração, na hipótese prevista no § 2° do art. 130.
I - a remuneração do dia em que faltar ao serviço, sem motivo justificado;   
II - a parcela de remuneração diária, proporcional aos atrasos, ausências justificadas,
ressalvadas as concessões de que trata o art. 97, e saídas antecipadas, salvo na hipótese
de compensação de horário, até o mês subsequente ao da ocorrência, a ser estabelecida
pela chefia imediata.  
 
Parágrafo único.  As faltas justificadas decorrentes de caso fortuito ou de força
maior poderão ser compensadas a critério da chefia imediata, sendo assim
consideradas como efetivo exercício (sem grifo no original).

 
7. Conforme leitura do dispositivo legal para que seja possível permitir a compensação dos
dias faltosos é necessário comprovação da ocorrência dos fenômenos jurídicos "caso fortuito" ou "força
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maior". Caso fortuito e força maior são fatos ou eventos imprevisíveis ou de difícil previsão, que não
podem ser evitados, mas que provocam consequências ou efeitos para outras pessoas, porém, não
geram responsabilidade nem direito de indenização.

 
8. Muitos doutrinadores tratam os institutos como se fossem sinônimos, até hoje há
divergências a respeito do tema. E, havendo uma falta de conhecimento da origem dos termos “caso
fortuito” e “força maior” por doutrinadores civilistas, passou a existir uma verdadeira dialética sobre
quando e como adotar os termos. José dos Santos Carvalho Filho assim explica o tema:[1]

 
São fatos imprevisíveis aqueles eventos que constituem o que a doutrina tem denominado
de força maior e de caso fortuito. Não distinguiremos estas categorias, visto que há grande
divergência doutrinária na caracterização de cada um dos eventos. Alguns autores
entendem que a força maior é o acontecimento originário da vontade do homem, como é o
caso da greve, por exemplo, sendo o caso fortuito o evento produzido pela natureza, como
os terremotos, as tempestades, os raios e os trovões

 
9. Independente da classificação a ser adotada, é certo que o elemento essencial para
caraterização de caso fortuito ou força maior é a inevitabilidade de sua ocorrência. No caso em tela
ocorreu decisão discricionária da Administração, o INPI poderia ter funcionado, mas em seu juízo de
ponderação a Administração, motivando seu ato na prudência, resolveu encerrar o expediente nos dias
em que ocorriam festejos decorrentes do carnaval. Inclusive, a Administração em seu comunicado
institucional restou assentada a ponderação dos interesses efetivada no caso. Assim foi o texto enviado
para comunicação no dia 01/03/2019.

 
Conforme comunicado divulgado ontem, a Administração restringiu os horários de
funcionamento da sede do Instituto nos dias 1º e 6 de março de 2019.
Com a movimentação excessiva de pessoas na região do Porto Maravilha e o bloqueio de
vias públicas em razão dos festejos do carnaval, deve-se garantir a integridade física e
segurança dos servidores e colaboradores do INPI, além de se contornarem os reveses à
mobilidade urbana na cidade do Rio de Janeiro.
Mais uma vez, a Administração guiou-se pela preocupação geral de cautela exigida no caso
concreto em análise, a partir da ponderação dos interesses do INPI. Alerta-se que a
Administração tem que atender ao dispositivo legal, que preceitua a compensação de
horário nas hipóteses de caso fortuito ou de força maior.

 
10. Buscou-se com a medida preservar o interesse público de regular mobilidade urbana na
cidade em dias de comemorações decorrentes do carnaval. Oportuno observar que a motivação adotada
foi o interesse público e segurança dos servidores, valores relevantes para a Administração.

 
11. Em verdade, é dever do administrador só exercer seu poder discricionário, interrompendo a
prestação de serviço público, diante de motivação socialmente relevante. A Administração Pública tem o
dever de exercer, por meio de seus atos, da melhor forma, as aspirações coletivas do Estado, no seu
melhor  interesse. Os atos da Administração, praticados pela Administração Pública e seus agentes, para
alcançar os anseios legais, podem ser discricionários, gozando de certa liberdade de atuação.

 
12. Evidente que deve ser preservada, pela Administração Pública, os princípios da segurança
jurídica, da boa-fé objetiva, bem como da vedação ao comportamento contraditório - venire contra
factum proprium. Se a matéria vier a ser judicializada, provavelmente, será invocada a tese de
comportamento contraditório da Administração consubstanciada nos seguintes aspectos: (i) a
Administração impossibilita os servidores de exercerem as suas atividades profissionais em um
determinado dia por meio do fechamento da repartição; (ii) a Administração exige que o trabalho seja
exercido em outro dia.

 
13. A quaestio iuris ora levantada, pertinente à teoria ou princípio conhecido como venire contra
factum proprium, encontra-se estampada também em decisões judiciais, conforme Mandado de
Segurança nº 24.401-DF [proc. nº 2018/0144066-0 - tribunal de origem: Superior Tribunal de Justiça,
Primeira Seção] impetrado pela Associação Nacional dos Médicos Peritos da Previdência Social em face
de ato do Ministro do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, consubstanciado na Portaria nº 143, de
1.6.2018, que estabeleceu o expediente dos órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta,
autárquica e fundacional nos dias de jogos da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo FIFA
2018.

 
8. Com efeito, a Administração Pública optou, unilateralmente, pela redução do expediente,
impossibilitando que os Peritos Médicos Previdenciários laborassem normalmente em suas
unidades de lotação nos dias do evento esportivo.
9. Da leitura do ato coator, extrai-se que o expediente, obrigatoriamente, (i) terá início a
partir das 14h, quando os jogos ocorrerem no turno da manhã, e (ii) será finalizado às 13h,
nos dias em que as partidas sejam realizadas à tarde.
10. Assim, os Servidores não poderão trabalhar por fato alheio a sua vontade e,
além disto, serão obrigados a compensar as horas não laboradas com expediente
futuro mais longo.
[...]
12. Por outro lado, no que diz respeito ao periculum in mora, tenho-o por evidenciado em
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razão de que a partir do dia 22.6.2018 (data da primeira partida a ser realizada em dia útil),
surgirá, nos termos do ato coator, a necessidade de compensar as horas não trabalhadas.
13. Sendo assim, em uma análise meramente perfunctória, verificada a relevância dos
argumentos da impetração e o perigo da demora na resolução do mérito, defere-se a
tutela de eficácia imediata, para determinar a abertura regular das repartições
públicas nos dias dos jogos da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo FIFA 2018
e, consequentemente, para garantir aos Peritos Médicos Previdenciários a
faculdade de cumprir a jornada usual de trabalho.

 
14. Vê-se que a decisão judicial transcrita parcialmente acima acolheu os argumentos da
associação de servidores e afastou a compensação cogente de horário, posto que não foi oferecida, na
ocasião, oportunidade de escolha dos servidores (trabalhar no horário normal ou compensar
posteriormente). O mesmo entendimento foi defendido pelo Ministério Público Federal no bojo do
processo nº 0057404-38.2014.4.01.3400 [TRF da 1ª Região, 2ª Turma]. Transcreve-se trechos do
parecer do Ministério Público Federal:

 
O presente wr i t veicula controvérsia acerca da constitucionalidade da exigência, em
detrimento de servidores públicos, de compensação de horas resultantes da redução do
expediente em repartições públicas nos dias em que ocorreram jogos do Brasil na Copa do
Mundo Fifa 2014.
[...]
Ademais, na prática, o que se denominou de “ponto facultativo' correspondeu à opção feita
pela Administração Pública de reduzir ou mesmo de não haver expediente, inexistindo,
portanto, facultatividade, mas sim obrigatoriedade, considerando o fato de que se o
servidor desejar trabalhar nesse dia, para não ter que compensar posteriormente, os
prédios estarão fechados.
Nesta ótica, se a Administração Pública optou por suspender o expediente, não
haveria sentido até mesmo em se cogitar da compensação. Caso contrário, estaria
se impondo ao servidor o encargo de readaptar sua rotina de trabalho à mera mudança de
vontade da Administração Pública, sem qualquer previsibilidade, o que seria arbitrário e
caprichoso.

 
15. Nos processos acima mencionados, o Poder Judiciário entendeu que caberia à Administração
deferir faculdade aos servidores, devendo a repartição abrir nos dias de festejos. A opção por trabalhar,
ou não, seria dos servidores. Somente seria cabível a compensação para aqueles servidores que
tivessem optado pelo não comparecimento.

 
16. No caso do INPI, não houve faculdade deferida aos servidores, foi imposta obrigação de não
comparecimento.

 
17. Frisa-se que a autarquia possuía todas as condições físicas para funcionamento. Por
preocupação geral de cautela, resolveu-se encerrar o expediente nos dias 01 (após às 13:00) e 06 de
março. Ratifica-se a legalidade da decisão de encerramento das atividades. Entretanto, a legalidade de
tal decisão não, necessariamente, importa em assunção de ônus excessivo aos servidores.
Juridicamente seria possível tal liberação sem assunção de ônus.

 
18. A Administração detinha duas possibilidades no caso: liberar os servidores e não exigir
compensação ou permitir a liberação, mas com a opção  de cumprimento da jornada regular de trabalho
dentro da autarquia.

 
19. A compreensão do signatário é que a melhor solução jurídica ao caso em tela é a não
exigência de compensação das horas não trabalhadas, tendo em vista que a autarquia não abriu
nos referidos horários.

 
20. À Coordenadora-Geral de Matéria Administrativa.

 
 
Rio de Janeiro, 29 de abril de 2019.
 
 

Loris Baena Cunha Neto
Procurador Federal

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 52402002452201915 e da chave de
acesso 65282792

Notas

1. ^ CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo, 11a. ed. P. 458.
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Documento assinado eletronicamente por LORIS BAENA CUNHA NETO, de acordo com os normativos
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
251999687 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
LORIS BAENA CUNHA NETO. Data e Hora: 29-04-2019 16:17. Número de Série: 13909098. Emissor:
Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE
INDUSTRIAL

COORDENAÇÃO-GERAL DE MATÉRIA ADMINISTRATIVA
RUA MAYRINK VEIGA, 9 - CENTRO - RJ - CEP: 20090-910

 
PARECER n. 00020/2019/CGMA/PFE-INPI/PGF/AGU

 
NUP: 52402.002452/2019-15
INTERESSADOS: INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI
ASSUNTOS: JORNADA DE TRABALHO

 
EMENTA:  Servidor Público. Jornada de Trabalho. Incabível compensação nas hipóteses de
não funcionamento, parcial ou total, da repartição pública. Inteligência do art. 44 da Lei nº
8.112/90.

 
 
Submete-se à apreciação desta Procuradoria Federal Especializada, expediente

encaminhado pelo Sindicato Intermunicipal dos Servidores Públicos Federais dos Municípios do Rio de
Janeiro – SINDISEP/RJ, onde postula a reconsideração da decisão administrativa que impôs aos
servidores do INPI a obrigatoriedade de compensação da jornada de trabalho, em relação ao dia 1º de
março de 2019, a partir das 13:00h e no dia 6 de março de 2019, das 14:00h às 17:00h, em decorrência
do fechamento do edifício-sede, conforme ato expedido pela Administração (doc. 0084136), nos
seguintes termos:

 
“ O INPI informa que no dia 1º de março, sexta-feira anterior ao carnaval, o funcionamento
do Instituto no Rio de Janeiro se encerrará às 13h. Após esse horário, o prédio será fechado.
A diferença das horas não cumpridas deverá ser compensada.
No dia 6 de março, quarta-feira de cinzas, não haverá expediente. No entanto, as três horas
previstas de jornada de trabalho neste dia, deverão ser compensadas.”

 
O art. 19, caput, da Lei nº 8.112/90 dispõe que “os servidores cumprirão jornada de

trabalho fixada em razão das atribuições pertinentes aos respectivos cargos, respeitada a duração
máxima do trabalho semanal de quarenta horas e observados os limites mínimo e máximo de seis horas
e oito horas diárias, respectivamente.”

 
No que tange à compensação de jornada, estabelece o art. 44 do aludido diploma legal,

verbis:
 

“Art. 44. O servidor perderá:
I – a remuneração do dia em que faltar ao serviço, sem motivo justificado;
II – a parcela de remuneração diária, proporcional aos atrasos, ausências justificadas,
ressalvadas as concessões de que trata o art. 97, e saídas antecipadas, salvo na
hipótese de compensação de horário, até o mês subsequente ao da ocorrência, a
ser estabelecido pela chefia imediata.
Parágrafo único. As faltas justificadas decorrentes de caso fortuito ou de força
maior poderão ser compensadas a critério da chefia imediata, sendo assim
consideradas como efetivo exercício.” (Grifei)

 
Neste diapasão, temos que a falta ao serviço se traduz em deixar o servidor de cumprir sua

jornada de trabalho em dia ou horário de funcionamento regular do órgão público.
 
Ocorre que nos dias e horários mencionados, por força de regular exercício do poder

discricionário da Administração, não houve o funcionamento do INPI, que fechou suas portas para os
servidores e público em geral. Onde não há falta justificada, atraso ou saída antecipada, não há que se
falar em compensação de jornada.

 
A questão posta restou exaustivamente analisada nos itens 6 a 19 do DESPACHO n.

00022/2019/PROCGAB/PFE-INPI/PGF/AGU, da lavra do Procurador Federal Loris Baena Cunha Neto, cujos
fundamentos refletem o entendimento doutrinário e jurisprudencial acerca do tema e aos quais nos
reportamos, em especial no que tange à proibição dos comportamentos contraditórios, também
conhecido como venire contra factum proprium, princípio cada vez mais enraizado em nosso
ordenamento jurídico, notadamente ao se considerar sua relação com o princípio da boa-fé objetiva e da
segurança jurídica.

 
Assim, não pode a Administração impossibilitar o cumprimento da jornada de trabalho e, ao

mesmo tempo, exigir seja compensada.
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Ante o exposto, recomenda-se a reconsideração da decisão administrativa atacada.
 
À consideração superior.
 
Rio de Janeiro, 14 de maio de 2019.
 
 

Tania Cristina Lopes Ribeiro
Procuradora Federal
Matrícula: 1.311.569

Coordenadora-Geral de Matéria Administrativa
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 52402002452201915 e da chave de
acesso 65282792

 

Documento assinado eletronicamente por TANIA CRISTINA LOPES RIBEIRO, de acordo com os normativos
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
261998982 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
TANIA CRISTINA LOPES RIBEIRO. Data e Hora: 14-05-2019 13:02. Número de Série: 17330657. Emissor:
Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.

Despacho  (0111867)         SEI 52402.002452/2019-15 / pg. 38



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE
INDUSTRIAL
GABINETE

 
DESPACHO DE APROVAÇÃO n. 00069/2019/PROCGAB/PFE-INPI/PGF/AGU
 

NUP: 52402.002452/2019-15
INTERESSADOS: INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI
ASSUNTOS: JORNADA DE TRABALHO

 
1. Estou de acordo com o PARECER n. 00020/2019/CGMA/PFE-INPI/PGF/AGU, de lavra
da Procuradora Federal Tania Cristina Lopes Ribeiro, Coordenadora-Geral de Matéria Administrativa. 

 
2. À Presidência.

 
 
Rio de Janeiro, 14 de maio de 2019.
 
 

Marcos da Silva Couto
Procurador-Chefe - PFE/INPI

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 52402002452201915 e da chave de
acesso 65282792

 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS DA SILVA COUTO, de acordo com os normativos
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
262106456 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
MARCOS DA SILVA COUTO. Data e Hora: 14-05-2019 15:27. Número de Série: 13159340. Emissor:
Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

Gabinete-PR 
Rua Mayrink Veiga, 9 - Centro , Rio  de Janeiro /RJ, CEP 20090-910

Telefone: (21) 3037-3000

DESPACHO 

Ref.
Processo INPI nº  52402.002452/2019-15
Assunto: Obrigatoriedade de compensação das horas de trabalho em decorrência do fechamento
do INPI no período de Carnaval
 

  

Senhor Diretor de Administração,
 

1. Referem-se os autos a questionamento realizado pelo Sindicato Intermunicipal dos
Servidores Públicos Federais dos Municípios do Rio de Janeiro (SINDISEP/RJ) por meio do Ofício
SINDISEP -RJ nº  08/2019 (0093640), segundo o qual solicitou a reconsideração da decisão
relacionada à obrigatoriedade de compensação de horas de trabalho em decorrência do fechamento do
edifício-sede no período do Carnaval (0093640).
2. Retornam os autos a esta Presidência, após manifestação da d. Procuradoria por meio
do DESPACHO n. 00022/2019/PROCGAB/PFE-INPI/PGF/AGU; PARECER n.
00020/2019/CGMA/PFE-INPI/PGF/AGU e DESPACHO DE APROVAÇÃO n.
00069/2019/PROCGAB/PFE-INPI/PGF/AGU (0111867).
3. Considerando o teor dos documentos supracitados (0111867), a reiteração de
solicitação de resposta ao Ofício SINDISEP -RJ nº  08/2019 (0093640) encaminhada pelo Ofício
SINDISEP -RJ nº  015/2019 (0118432), de ordem, encaminho os autos preliminarmente à Diretoria de
Administração, para manifestação.

 
Ana Paula Gomes Pinto

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por ANA PAULA GOMES PINTO, Chefe de Gabinete da
Presidência, em 29/05/2019, às 16:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.inpi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0118434 e o código CRC 889A923D.

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 52402.002452/2019-15 SEI nº 0118434
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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